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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 
Av. Princesa Izabel n.º 320 - tel.: 044-3628-1212 
CEP 87.230-000 – C.N.P.J. 75.789.552/0001-20 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 143/2024 

RETIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO AO CONTRATO 
 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o Município de 
JUSSARA, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob nº. 
75.789.552/0001-20, com endereço na Avenida Princesa Izabel nº 320, na cidade de 
Jussara, representado por seu Prefeito Municipal Sr. MOACIR LUIZ PEREIRA 
VALENTINI, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade sob nº 3.997.041-4 SSP-PR e CPF nº 700.111.259-34 e de outro lado  a 
empresa CONTRATADA a empresa M.C DA SILVA & L.T. HENRIQUE LTDA, CNPJ 
nº 19.372.870/0001-10, situada na Avenida Gastão de Mesquita Filho, nº 931, 
Centro, CEP 87230-000, na cidade de Jussara, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Senhora MICHELE CRISTINA DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 
051.349.649-12, tem justos e contratados as seguintes cláusulas e Condições. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo aditivo tem por objeto, modificação do contrato Nº 143/2024 de 
18/06/2024, identificador nº 3255 na Modalidade de Pregão Eletrônico Nº 29/2024-
PMJ – Objeto: Fornecimento e instalação de câmeras de monitoramento e demais 
equipamentos necessários para a instalação de vídeo monitoramento nas 
principais vias de acesso ao Município de Jussara. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Prorrogando-o pelo período de 18/06/2025 à 18/09/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – RECOMPOSIÇÃO DOS VALORES  
As partes pactuam, pela recomposição dos valores do contrato, conforme Pedido 
Apresentado e Parecer Jurídico Emitido, sendo assim, se acrescenta ao contrato o 
reajuste dos preços em 28% (vinte e oito por cento), tendo o contrato o valor final 
de R$ 261.760,00 (duzentos e sessenta e um mil, setecentos e sessenta reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA – ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
Pactuam as partes, com base no §1º do artigo 145 c/c §2º do artigo 145, da Lei nº 
14.133/2021, pela antecipação de valores tendo como contrapartida o seguro 
garantia do valor antecipado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS VALORES ANTECIPADOS E VALOR DO SEGURO 
GARANTIA. 
Serão antecipados o repasse do valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do 
valor final do contrato, ou seja, R$: 130.880,00 (cento e trinta mil oitocentos e 
oitenta reais), devendo este ser o valor a ser segurado, mediante SEGURO 
GARANTIA. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PERIODO DE VIGÊNCIA DO SEGURO GARANTIA. 
Pactuam as partes, que a vigência do seguro garantia, será o mesmo da vigência 
contratual, ou seja, até 18/09/2025. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 
Av. Princesa Izabel n.º 320 - tel.: 044-3628-1212 
CEP 87.230-000 – C.N.P.J. 75.789.552/0001-20 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONSOLIDAÇÃO  
Para todos os efeitos, fica consolidado este termo aditivo, ao contrato originário. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES 
As demais cláusulas do contrato inicial de 18 de junho de 2024 permanecem sem 
modificações e alterações.  
 

 
E por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o presente termo 

aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA, 22 de maio de 2025. 
 

 
 
________________________________                             ________________________________ 
MOACIR LUIZ PEREIRA VALENTINI                         MICHELE CRISTINA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL                    CPF:051.349.649-12 
CONTRATANTE                                                        CONTRATADA                                       
 
 
 
 
Testemunhas: 
_________________________           _____________________________ 
Josué Vieira dos Santos                                           Luciana Duarte Souza 
CPF: 815.473.319-68             CPF: 032.867.739-64 
 
 

A V I S O D E  E D I T A LA V I S O D E  E D I T A L

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18-2025 – PMJEDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18 2025 PMJ
TIPO: Menor Preço globalTIPO: Menor Preço globalMenor Preço globalMenor Preço global

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA EMPRESAS SEDIADAS NO LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA EMPRESAS SEDIADAS NO LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA EMPRESAS SEDIADAS LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA EMPRESAS SEDIADAS 
ESTADO DO PARANÁ, CONFORME DECRETO Nº 7020/2025ESTADO DO PARANÁ, CONFORME DECRETO Nº 7020/2025, CONFORME DECRETO Nº 7020/2025

O Município de JUSSARA/PR torna público para conhecimento dos 
interessados, a realização de Licitação no dia 04 de junho de 
2025, às 09:00 hrs, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

junho de 
ELETRÔNICO – VIA , às , 

SITE – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC –
https://www.bnc.org.br (acesso identificado), conforme abaixo 
relacionado:
https://www.bnc.org.br (acesso identificado), 
relacionado:relacionado:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA A 
FARMÁCIA DO POSTO DE SAÚDE IRINEU RIBEIRO, A SER 
PAGO COM RECURSOS DO INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA.

Valor Global Máximo Estimado: R$ 58.366,62 (cinquenta 
e oito mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e 
dois centavos).

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no endereço 
Av. Princesa Izabel, nº 320, prédio da Prefeitura Municipal de 
Jussara, no horário das 08:30 hrs às 11:30 hrs e das 13:30 hrs às 
17:00 hrs. A retirada do edital deve ser feita no mesmo endereço e 
horários supracitados, podendo ainda ser acessado pelo site 
www.jussara.pr.gov.br., link Portal da Transparência. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser 
dirigidos ao Núcleo de Apoio à Comissão Permanente de Licitação
no endereço acima mencionado ou pelo telefone/fax (44) 3628-
1212, ou “e-mail”: licitacao@jussara.pr.gov.br.

Paço Municipal de Jussara, em 22 de maio de 2025.

MOACIR LUIZ PEREIRA VALENTINI
PREFEITO MUNICIPAL

________________________________________________________________

CONVITE 
 

  A PREFEITURA E A CÂMARA MUNICIPAL DE JUSSARA ESTADO 

DO PARANÁ, CONVIDA A POPULAÇÃO EM GERAL, PARA PARTICIPAR DA 

AUDIÊNCIA PÚBLICA,  QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 29/05/2025, ÀS 

15H00MIN, NO RECINTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUSSARA, 

REFERENTE A AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 

RELATIVAS AO PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2025, E O CUMPRIMENTO 

DO PLANO DE SAÚDE, DE ACORDO COM § 5° DO ART. 36 DA LEI 

COMPLEMENTAR 141 DE 13/01/2012 E  O § 4° ART. 9° E § ÚNICO DO ART. 48 

DA LEI 101/2000  LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. CONTAMOS COM 

A PRESENÇA DE TODOS! 
 

    Avenida Princesa Izabel 320  - tel.:  (44) 3628-1212 - CEP 87.230-000
CNPJ/MF: 75789552/0001-20 - Jussara - Estado do Paraná

DECRETO Nº 7111/2025

O SENHOR MOACIR LUIZ PEREIRA VALENTINI, PREFEITO MUNICIPAL DE
JUSSARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:

Art. 1º. Altera o art. 1°, no que se refere aos membros representantes do poder 
público, do Decreto n° 6579/2024 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1°. (...)

MEMBROS REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Turismo
Titular Presidente: Leandro Ramos Rodrigues Felis
Suplente: Aparecida PivatoVersuti

Titular: Aline Pachieri de Paiva
Suplente: João Paulo Souza Cabalin

Titular: Michelle Buhrer dos Santos
Suplente: Anderson Jacomini Menezes

Art. 2°. Os demais termos do art. 1°, do Decreto n° 6579/2024 permanecem inalterados.

Art 3°. Os demais artigos do referido Decreto n° 6579/2024 permanecem inalterados.

Art. 4°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Romildo Rufato, aos 22 de maio de 2025.

MOACIR LUIZ PEREIRA VALENTINI
Prefeito municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
 
O “SINTRACIA”, Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Cianorte, Araruna, 
Cruzeiro do Oeste, Cidade Gaúcha, Goioerê, Guaporema, Indianópolis Japurá, Jussara, Maria Helena, 
Mariluz, Nova Olímpia, Paraíso do Norte, Rondon, São Manoel do Paraná, São Tomé, Tapejara, Tapira, 
Terra Boa e Tuneiras do Oeste, por seu Presidente, infra-assinado, no uso das atribuições legais e 
estatutárias, pelo presente Edital, vem convocar todos os trabalhadores da empresa Torrefação e Moagem 
de Café Tominaga Ltda, com data-base em primeiro de maio, associados ou não ao sindicato, para reunirem-
se em Assembleia Geral Extraordinária, de acordo com a legislação trabalhista em vigor, o Estatuto Social 
da Entidade e demais disposições da matéria, que será realizada na sede da empresa, sita a Estrada Brasitalia 
Km 15, Térreo, Zona Rural, na cidade, de Tapejara-Paraná, no dia 26 de maio de 2025, as 13h00min em 
primeira convocação, e caso não haja quórum legal para a instauração dos trabalhos, será realizada as 14h00 
horas em Segunda convocação com qualquer número de trabalhadores presentes. Ordem do dia: I. 
Discussão, apreciação e aprovação ou não aprovação da proposta da empresa referente às cláusulas sociais 
e econômicas, percentual de recomposição salarial, pisos salariais normativos e auxílio alimentação, para 
fechamento de Acordo Coletivo de Trabalho 2025/2026; II. Apreciação, discussão e deliberação sobre a 
contribuição assistencial em favor da entidade, conforme artigo 8º, inciso IV, da C.F/88, letra “e” do artigo 
513, da CLT e nos termos da decisão do Tema 935 de Repercussão Geral do STF, ficando desde já explícito 
que na assembleia geral será discutida e votada a imposição de contribuição assistencial em favor do 
sindicato para incidência sobre os salários de todos os trabalhadores da empresa, a serem abrangidos e 
beneficiados pelo Acordo Coletivo de Trabalho, ainda que não filiados ao sindicato, bem como, definição 
de forma e prazo para o exercício do direito à oposição ao pagamento da referida contribuição, sendo esta, 
uma das oportunidades aos trabalhadores da empresa para a manifestação individual, contrária ou favorável; 
III. Outros assuntos de interesse dos trabalhadores. Na assembleia será garantida a participação com direito 
de voto em igualdade de condições a todos os trabalhadores da empresa a serem abrangidos e beneficiados 
pelo Acordo Coletivo de Trabalho, ainda que não filiados ao sindicato. 

Cianorte-PR, 22 de maio de 2025.  
 

Cirso da Silva 
Presidente 

 
 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  JJaappuurráá  
Avenida Bolívar, 363 – Centro – Fone: (44) 3635-1327 / 1690 / 2243 

e-mail: pmjapura@japura.pr.gov.br – CEP: 87225-000 – CNPJ: 75.788.349/0001-39 – Japurá/Pr. 
 

Estado do Paraná 
 
 

 

Aduz o referido artigo 71 da Lei n° 14.133/2021, in verbis: 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado á autoridade superior, 
que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

§ Io Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e 
dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 2o O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 3o Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 
manifestação dos interessados. 

§ 4" O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos 
procedimentos auxiliares da licitação, (grifou-se) 

Dessume da leitura do dispositivo supramencionado que para os casos em que a Administração 
Pública encontra necessidade de rever o objeto para melhor atender o interesse público, reserva-se a 
aplicação da revogação, como ato administrativo apto a viabilizar o desfazimento da licitação e a suspensão 
da celebração de um futuro contrato com base em critérios de conveniência e oportunidade. Todavia, em 
situações que se constate vício insanável à medida que se impõe é a anulação do certame. 

Trata-se de manifestação de autotutela da administração, como retrata a Súmula n° 473, segunda 
parte, do Supremo Tribunal Federal que assim dispõe: 

SÚMULA 473 - STF 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos: ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial. 

O ilustre doutrinador Marçal JUSTEN FILHO tece o seguinte comentário sobre revogação: 

A revogação consiste no desfazimento do ato porque reputado inconveniente e inadequado 
à satisfação do interesse público. A revogação se funda em juízo que apura a conveniência 
do ato relativamente ao interesse público (...) Após. praticado o ato, a administração 
verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá 
então o desfazimento do ato anterior... Ao determinar a instauração da licitação, a 
Administração realiza juízo de conveniência acerca do futuro contrato (....) Nesse sentido, 
a lei determina que a revogação dependerá da ocorrência de fato superveniente 
devidamente comprovado. Isso indica a inviabilização de renovação do mesmo juízo de 
conveniência exteriorizado anteriormente. (Comentário à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. Dialética. Edição. São Paulo. 2002. p. 438) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ
Paço Municipal “MANOEL PERES FILHO”

Fone: (44) 3635-1327 – CNPJ. 75 788 3490001-39
JAPURÁ - ESTADO DO PARANÁ

Avenida Bolivar Nº 363, Centro, CEP 87225-000 Cx Postal 81 

DECRETO Nº 076 / 2025

Sumula: Dispõe sobre o Avanço dos Servidores Municipais e dá outras 
providências.

A Prefeita Municipal de Japurá, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o que determina o Inciso b, Parágrafo I do Artigo 12º da Lei Municipal nº 068/2011 
de 23 de dezembro de 2011 – Plano de Cargos, Carreira e Salários dos Servidores do 
Município de Japurá e o Inciso I e II do § 2 do Art. 6º da Lei nº. 061/2009 - Plano de Cargos, 
Carreira e Vencimentos do Magistério Público Municipal;

D E C R E T A

Art. 1º - Ficam Enquadrados os Servidores Públicos Municipais, conforme determina o Inciso b, 
Parágrafo I do Artigo 12º da Lei Municipal nº 068 / 2011 de 23 de dezembro de 2011 –
Plano de Cargos, Carreira e Salários dos Servidores do Município de Japurá, como segue:

NOME CARGO
Classe 

Anterior
Classe 
Atual

ELIANE APARECIDA 
CALHIARI PSICÓLOGO A B

Art. 2º - Fica Enquadrada a Professora, de acordo com o que estabelece o Inciso I do § 2 do Art. 
6º da Lei nº. 061/2009 - Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do Magistério Público 
Municipal, nas classes e níveis constantes no Anexo I da Lei Municipal Nº. 009/2013 de 28 
de março de 2013, como segue: 

NOME CARGO
SITUAÇÃO 

ATUAL
SITUAÇÃO 

NOVA
CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL

MARESSA SOARES SOUZA PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL C 1 C 3

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal “Manoel Peres Filho” de Japurá em 22 de maio de 2025.

.
ADRIANA CRISTINA POLIZER

Prefeita Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR SITUAÇÃO DE EMERGENCIA Nº 4/2025

Processo Administrativo nº 43/2025

Torna-se público que a Prefeitura de Japurá-PR, por meio de Agente de Contratação, realizou Dispensa, na hipótese do

inciso VIII do Art. 75 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

1. DO OBJETO 

1.1. DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PROJETO PARA LOCAÇÃO DE OBRA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS

TÉCNICAS DA ABNT NBR 12.212 E NBR 12.244, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ-PR.

Lote: 1 - Lote 001

Item
Cód

serv
Nome do produto/serviço Qtde Unid

Preço

máx

Preço máx

total

1 25671
EXECUÇÃO DE PROJETO PARA LOCAÇÃO DE OBRA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO   TUBULAR PROFUNDO NO

MUNICÍPIO DE JAPURÁ-PR, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT NBR 12.212 E NBR 12.244  
2,00 SERV 2.500,00 5.000,00

TOTAL 5.000,00

2. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES

2.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar

4. DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

4.1. Com fundamento no inciso VIII do art. 75 da Lei 14.133/21 encontramos o respaldo necessário.

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar

prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,

públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de

obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um)

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade,

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de

empresa já contratada com base no disposto neste inciso; (negritei) (...)

§6º. Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se

emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a

continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as

providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem

prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram

causa à situação emergencial. (negritei)

5. DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

5.1. A contratada é a empresa EDER PEREIRA RUBIAS COMERCIO E SERVICOS HIDRAULICOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 49.501.888/0001-35, com sede na RUA BELEM, 4971  - CEP: 87502120 - BAIRRO: ZONA

III CIDADE/UF: Umuarama/PR . Sendo a única que atende as necessidades desta administração conforme justificativas

apresentadas no Estudo Técnico Preliminar.

6. DA FORMA E DO PRAZO DE ENTREGA DO SERVIÇO

6.1. Conforme estudo Técnico Preliminar

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após a conclusão, uma vez verificada a execução satisfatória dos

serviços, mediante termo de recebimento definitivo, ou recibo aposto na nota fiscal, firmado pelo fiscal do contrato.

7.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contidas neste

documento.

7.3. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos executados, o

valor respectivo será descontado da importância devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Em caso de irregularidade não sanada pela Contratada, a Contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos para

aplicação de sanções.

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contratação, terá como responsáveis:

8.1.1. GESTOR DO CONTRATO: GILBERTO ROBERT MINCOFF

8.1.2. FISCAL DO CONTRATO: DIRCEU MANOEL DOS SANTOS

8.2. Na ausência dos servidores que ocupam os cargos acima, os responsáveis tanto pela gestão quanto pela fiscalização

serão os servidores que estiverem atuando em substituição aos referidos cargos;

8.3. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com atribuições voltadas

para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e

possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-

financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.

8.4. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor

designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do

contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do contrato, etc.

8.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

8.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de

material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos.

9. DA DOCUMENTAÇÃO

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Para Empresário Individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual –

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

d) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;

e) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado);

f) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

g) Apresentação de Certidão Simplificada da Junta Comercial (com data de emissão não superior a 90

(noventa) dias da data limite para a sua apresentação).

9.1.1. Nas hipóteses das alíneas “e” e “f”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar acompanhado de

todas as alterações ou da respectiva consolidação;

9.1.2. Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, que deverá ser

compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do CNAE, a sede do licitante e os

responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os documentos pelo participante.

9.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE

DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS;

9.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do participante -

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL;

9.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do participante –

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL;

9.2.5. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante a

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF –

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS;

9.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelos portais da Justiça

do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do

Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º

de maio de 1943 – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo Cartório/Ofício Distribuidor da sede da pessoa jurídica a menos de

90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes, prevista no preâmbulo deste Edital, caso não haja menção

quanto ao prazo de validade.

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.4.1. Comprovação de possuir profissional devidamente registrados no Conselho de Classe ou conselho equivalente.

Apresentação se exigível.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

10.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo prontamente a quaisquer

reclamações;

10.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, com os recursos necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais;

10.4. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade

especificadas, nos termos de sua proposta;

10.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de

seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;

10.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade

com as normas e determinações em vigor;

10.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Administração;

10.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao

cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

10.9. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

10.10. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art. 7º,

XXXIII da Constituição Federal;

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou

na minuta de contrato;

10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.

10.14. Apresentar ao Fiscal do Contrato ou a servidor designado para esse fim, as peças, materiais e acessórios que forem

substituídos por ocasião dos reparos realizados, assim como as embalagens das peças aplicadas. Após verificação dos itens

apresentados e concluindo pela regularidade do serviço, o servidor devolverá as peças, materiais e acessórios à contratada

para a devida destinação.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as

determinações do Contrato;

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os

termos de sua proposta;

11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

11.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços,

fixando prazo para a sua correção;

11.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada em relação ao objeto do

Contrato;

11.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada

pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por

irregularidades constatada;

11.7. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

11.8. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não abordadas no Termo de

Referência;

11.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações

assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.10. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.

12. DO PREÇO

12.1. O valor total do contrato é de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).

12.2. No valor dos serviços já estão previstos todos os encargos tributários e previdenciários, de responsabilidade

exclusiva do contratado.

12.3. Justificativa do preço: Conforme estimativa de preços constante do Estudo Técnico Preliminar.

12.4. Verifica-se, que o preço orçado pela empresa ora contratada está compatível com a realidade do mercado, podendo

a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

13. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente,

indicados pela Contratada.

13.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

13.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

13.4. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II, do art. 75,

da Lei nº 14.133/2021.

13.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, da

Lei Federal n.º 14.133/2021.

13.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

13.8. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de pregão

eletrônico e identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação pública, no âmbito do órgão

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

13.9. Constatando-se uma situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

13.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

13.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

13.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

13.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; independentemente

do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

13.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime; no entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após entrega.

13.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados monetariamente entre o

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção

monetária.

14. DA DOTAÇÃO

14.1. A despesa decorrente desta aquisição/contratação será reconhecida contabilmente pela dotação orçamentária:

Dotações

Exercício da

despesa

Conta da

despesa

Funcional programática Fonte de

recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2025 5140 14.001.20.606.0017.2095 0 3.3.90.39.05.00 Do Exercício

15. DA DECISÃO

Encaminho a Senhora Prefeita, ordenadora da despesa, a dispensa de licitação, com fundamento inciso VIII do Art. 75 da

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas aplicáveis, para: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROJETO PARA LOCAÇÃO DE OBRA PARA PERFURAÇÃO

DE POÇO TUBULAR, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT NBR 12.212 E NBR 12.244, VISANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE

JAPURÁ-PR.

Face ao disposto no inciso VIII do Art. 75 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas aplicáveis, submeto o

ato à autoridade superior para ratificação.

Japurá-Pr., 22/05/2025.

PAMELLA GHISELINI TAKASE

SECRETARIA DE  AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE- AGRICULTURA

ADRIANA CRISTINA POLIZER

Prefeita Municipal

PROCESSO Nº 43/2025

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2025

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a DISPENSA DE

LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROJETO

PARA LOCAÇÃO DE OBRA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS

TÉCNICAS DA ABNT NBR 12.212 E NBR 12.244, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ-PR. Com valor global de R$

5.000,00 (Cinco Mil Reais), em favor da Empresa EDER PEREIRA RUBIAS COMERCIO E SERVICOS

HIDRAULICOS LTDA - CNPJ: 49.501.888/0001-35. Em conformidade com o inciso VIII do Art. 75 da Lei n.º

14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas aplicáveis..

Japurá, 22/05/2025.

ADRIANA CRISTINA POLIZER

Prefeita  Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 4/2025 – PMJ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 40/2025

O MUNICÍPIO DE JAPURÁ, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2024, das Leis

Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste

aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as

datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE 07

(SETE) PONTOS DE ÔNIBUS NO MUNICÍPIO DE JAPURÁ-PR, CONFORME CONVÊNIO 17/2025 (SECID).

CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SITE: Até às 08:29 do dia 11/06/2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/06/2025, às 08:30.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/06/2025, às 08:30.

LINK PARA CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA BNC Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br/)

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 166.903,77 (Cento e Sessenta e Seis Mil, Novecentos e Três Reais e Setenta e

Sete Centavos).

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de JAPURÁ (www.japura.pr.gov.br); no site do Portal Nacional de

Contratações Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura

Municipal de JAPURÁ, situado à Avenida Bolivar, 363 - centro E/OU no Portal BNC Bolsa Nacional de Compras

(http://www.bnc.org.br/).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Avenida

Bolivar, 363 - centro – JAPURÁ-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3635-1327 / 3635-1690 ou e-mail:

licitajapura@gmail.com.

JAPURÁ/Pr, 22/05/2025.

ADRIANA CRISTINA POLIZER

Prefeita Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ 
Paço Municipal “Manoel Peres Filho” 

Fone: (44) 3635-1327 – CNPJ: 75 788 3490001-39 
JAPURÁ - ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Avenida Bolívar N.º 363, Centro, CEP 87225-000 

 

  
 
  

 
PORTARIA N.º 158 / 2025 

 
  

ADRIANA CRISTINA POLIZER, PREFEITA 
MUNICIPAL DE JAPURÁ – COMARCA DE 
CIANORTE - ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, CONSIDERANDO O CONTIDO NO ART. 87 E 92 
DA LEI MUNICIPAL Nº_024/2003 DE 12 DE 
NOVEMBRO DE 2003.  
 
 
 
RESOLVE 
 
 
 
CONCEDER, FÉRIAS REGULAMENTARES À QUE 

TEM DIREITO O FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL O SENHOR CELSO 
TERÇARIOL, LOTADO NO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS, 
CARGO EFETIVO DE COVEIRO, A PARTIR DE 23/05/2025 A 21/06/2025, 
REFERENTES AO PERÍODO DE TRABALHO COMPREENDIDO ENTRE 
30/12/2022 A 29/12/2023. 

 
PAÇO MUNICIPAL ‘MANOEL PERES FILHO’ DE 

JAPURÁ – ESTADO DO PARANÁ EM 22 DE MAIO DE 2025 
 
 
 

 
ADRIANA CRISTINA POLIZER 

PREFEITA MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PROCESSO 33/2025

Pregão 25/2025

O Municipio de Japurá-Pr.Torna público, para conhecimento dos interessados, que foi  DECLARADO

FRACASSADA, a licitação em epígrafe com objeto (Pregão 25/2025, destinado a EDITAL DE REGISTRO DE

PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESSA ESPECIALIZADA EM IMPLEMENTAÇÃO DA VIGILÂNCIA

SOCIOASSISTENCIAL E DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL ATENDENDO AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JAPURÁ-PR..pela INABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

PARTICIPANTES, e em razão de não terem atendido os requisitos estabelecidos em edital.

Japurá-Pr, 22/05/2025

ELY DE OLIVEIRA JUNIOR

Pregoeiro

CONSELHO MUNICIPAL de SAÚDE de 
INDIANÓPOLIS - CMSI 

LEI Nº 094/2004 
 

 
RESOLUÇÃO N.º 015/2025 

 
 

Súmula: Aprova o 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
DO ORGÃO – Referente ao Mês de 
Abril de 2025. 
 

  O Conselho Municipal de Saúde de Indianópolis – CMSI, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 094/2004, de 27/10/2004. 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária realizada, no dia 

21/05/2025; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 8.080/90; 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo da Despesa do Orgão – Referente ao 

Mês de Abril de 2025. 

Art. 2° - Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Indianópolis, 21 de maio de 2025. 

 

 
 
 
 
 

VALDINEIA APARECIDA DA SILVA DE MELLO 
Presidente  

 
 
 

Avenida Santos Dumont snº, Centro CEP: 87235-000 – Fone: (44) 3674-1020 
cms@indianopolis.pr.gov.br 

CONSELHO MUNICIPAL de SAÚDE de 
INDIANÓPOLIS - CMSI 

LEI Nº 094/2004 
 

 
RESOLUÇÃO N.º 016/2025 

 
 

Súmula: Aprova o Demonstrativo da 
Despesa do Orgão – Referente aos 
meses Janeiro à Abril de 2025. 
 

  O Conselho Municipal de Saúde de Indianópolis – CMSI, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 094/2004, de 27/10/2004. 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária realizada, no dia 

21/05/2025; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 8.080/90; 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo da Despesa do Orgão – Referente aos 

meses de Janeiro à Abril de 2025. 

Art. 2° - Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Indianópolis, 21 de maio de 2025. 

 

 
 
 
 
 
 

VALDINEIA APARECIDA DA SILVA DE MELLO 
Presidente  

 
 
 

Avenida Santos Dumont snº, Centro CEP: 87235-000 – Fone: (44) 3674-1020 
cms@indianopolis.pr.gov.br 

CONSELHO MUNICIPAL de SAÚDE de 
INDIANÓPOLIS - CMSI 

LEI Nº 094/2004 
 

 
RESOLUÇÃO N.º 017/2025 

 
 

Súmula: Aprova o Relatório 
Resumido da Execução 
Orçamentária – Referente aos meses 
de Janeiro à Abril de 2025. 
 

  O Conselho Municipal de Saúde de Indianópolis – CMSI, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 094/2004, de 27/10/2004. 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária realizada, no dia 

21/05/2025; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 8.080/90; 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Aprovar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 

Referente ao meses de Janeiro à Abril de 2025. 

Art. 2° - Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Indianópolis, 21 de maio de 2025. 

 

 
 
 
 
 

VALDINEIA APARECIDA DA SILVA DE MELLO 
Presidente  

 
 
 

Avenida Santos Dumont snº, Centro CEP: 87235-000 – Fone: (44) 3674-1020 
cms@indianopolis.pr.gov.br 

TCONSELHO MUNICIPAL de SAÚDE de 
INDIANÓPOLIS - CMSI 

LEI Nº 094/2004 
 

 
RESOLUÇÃO N.º 018/2025 

 
 

Súmula: Aprova o Demonstrativo das 
Ações do 1º Quadrimestre de 2025 
para Audiência Pública. 
 

  O Conselho Municipal de Saúde de Indianópolis – CMSI, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 094/2004, de 27/10/2004. 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária realizada, no dia 

21/05/2025; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 8.080/90; 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo das Ações do 1º Quadrimestre de 2025 

para Audiência Pública. 

Art. 2° - Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Indianópolis, 21 de maio de 2025. 

 

 
 
 
 
 
 

VALDINEIA APARECIDA DA SILVA DE MELLO 
Presidente  

 
 
 

Avenida Santos Dumont snº, Centro CEP: 87235-000 – Fone: (44) 3674-1020 
cms@indianopolis.pr.gov.br 

TCONSELHO MUNICIPAL de SAÚDE de 
INDIANÓPOLIS - CMSI 

LEI Nº 094/2004 
 

 
RESOLUÇÃO N.º 019/2025 

 
 

Súmula: Aprova o Relatório de 
Gestão dos Direitos da Criança e da 
Adolescência – 1º e 2º 
Bimestre/2025. 
 
 

  O Conselho Municipal de Saúde de Indianópolis – CMSI, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 094/2004, de 27/10/2004. 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária realizada, no dia 

21/05/2025; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 8.080/90; 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da 

adolescência – 1º e 2º Bimestre. 

Art. 2° - Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Indianópolis, 21 de maio de 2025. 

 

 
 
 
 
 

VALDINEIA APARECIDA DA SILVA DE MELLO 
Presidente  

 
 

Avenida Santos Dumont snº, Centro CEP: 87235-000 – Fone: (44) 3674-1020 
cms@indianopolis.pr.gov.br 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 051/2025 – PMSMP   
 
O Município de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Paraná, nº 50, devidamente inscrita no CNPJ nº 80.909.617/0001-63, torna público o procedimento administrativo 
referente ao processo licitatório Pregão na forma Eletrônica Sistema Registro de Preços nº 24/2025 – PMSMP. 
Data da assinatura da Ata de Registro de Preço: 22 de maio de 2025. 
Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, ITENS DE ARTESANATO E 
CORRELATOS, PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ. 
Licitante: YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME, pessoa jurídica devidamente inscrita 
no CNPJ sob n° 51.740.794/0001-60, sediada na Rua Saíra Ouro, n° 210, Jardim Universidade, CEP: 86.702-820, 
Telefone: (43) 99149-4565, no município de Arapongas - PR. 
Valor total: R$ 532,00 (Quinhentos e trinta e dois reais). 
YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid. Quant. Preço Preço total 
90 1 PALITOS DE BAMBU PARA ARTESANATO 

REDONDO dimensões 20 x 0.5 x 0.5 cm, 
pacote com 100 unidades. 

MBLIFE   PCT 140,00 3,80 532,00 

TOTAL 532,00 
 
 

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 22 de maio de 2025. 
 

_________________________________ 
VITOR HUGO RODRIGUES 

Prefeito Municipal  
(Original assinado) 

 
 
 
 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 053/2025 – PMSMP   
 
O Município de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Paraná, nº 50, devidamente inscrita no CNPJ nº 80.909.617/0001-63, torna público o procedimento administrativo 
referente ao processo licitatório Pregão na forma Eletrônica Sistema Registro de Preços nº 23/2025 – PMSMP. 
Data da assinatura da Ata de Registro de Preço: 22 de maio de 2025. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS ESPORTIVOS ORGANIZADOS PELA SECRETARIA DE 
ESPORTES E LAZER DE SÃO MANOEL DO PARANÁ – PR, INCLUINDO CAMPEONATOS, TORNEIOS E JOGOS 
AMISTOSOS. 
Licitante: GUILHERME DA SILVA CAMTRUCK LTDA – ME, pessoa jurídica devidamente inscrito no CNPJ sob n° 
43.497.859/0001-60, sediada na Rua Jamil Helu, n° 5763, Jardim Parque Industrial I, CEP: 87.507-015, Fone/Fax: 
(44) 9 9930-5660, na cidade de Umuarama - Paraná. 
Valor total: R$ 12.179,80 (Doze mil cento e setenta e nove reais e oitenta centavos). 
GUILHERME DA SILVA CAMTRUCK LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid. Quant. Preço Preço 

total 
1 1 SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE 

CAMPO ADULTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM, SENDO 01 (UM) ÁRBITRO E 02 
(DOIS) ASSISTENTES POR PARTIDA, NOS 
CAMPEONATOS MUNICIPAIS E REGIONAIS.  

DG 
ESPORTE 
FUTEBOL 

 UN 20,00 498,99 9.979,80 

6 1 SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL 
SUIÇO (POR TORNEIO) PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, SENDO 
NO??MÍNIMO 03 (TRÊS) ÁRBITROS, EM 
TORNEIOS DE FUTEBOL SUÍÇO 
(INDEPENDENTEMENTE DO NUMERO DE 
PARTIDAS A SEREM REALIZADAS NO DIA DO 
TORNEIO).  

DG 
ESPORTE 
SUIÇO 

 SERV 2,00 1.100,00 2.200,00 

TOTAL 12.179,80 
 

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 22 de maio de 2025. 
 

_________________________________ 
VITOR HUGO RODRIGUES 

Prefeito Municipal  
(Original assinado) 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 064/2025 – PMSMP   
 
O Município de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Paraná, nº 50, devidamente inscrita no CNPJ nº 80.909.617/0001-63, torna público o procedimento administrativo 
denominado Registro de Preços referente ao processo licitatório Pregão na forma Eletrônica SRP nº 26/2025 – 
PMSMP. 
Data da assinatura da Ata de Registro de Preços: 22 de maio de 2025. 
Objeto: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TRATOR DE GRAMA 
PROFISSIONAL DO TIPO GIRO ZERO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO 
E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ. 
Licitante: FM PECAS E MAQUINAS LTDA, pessoa jurídica devidamente inscrito no CNPJ sob n° 14.233.242/0001-
30, sediada na Rua Aurelio Guedes, n° 240, Bairro Industriários, CEP: 89.705-082, Telefone: (49) 3442-1589, na 
cidade de Concórdia/SC. 
Valor total: R$ 94.364,00 (Noventa e quatro mil, trezentos e sessenta e quatro reais). 
FM PECAS E MAQUINAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CORTADOR DE GRAMA GIRO ZERO   tipo 

do cortador de grama: com tecnologia de 
giro sobre seu próprio eixo (giro zero), 
sistema de direção 360º; motor: motor de 2 
cilindros, 726 cc; potência do motor: 
potência mínima de 24hp, 16,7kw a 
3.600rpm, produtividade média de 14.164 
m2/h; tipo de lubrificação: lubrificação 
pressão com filtro de óleo, resfriado a ar, 
eixo mandril em ferro fundido; gerador: 
sistema de elevação do deck manual, 
ativado com o pé; assento alto conforto, com 
descanso de braços; proteção do tipo santo 
antônio e cinto de segurança; capacidade 
de bateria: articulados, e assento em mola, 
horímetro digital, alternador 12v, 15a a 
3600rpm; capacidade de tanque: tanque de 
combustível com capacidade mínima de 
18,9 litros; transmissão: transmissão 
hidrostática, controle de direção por 
alavancas duplas com espuma; velocidade 
marcha frente: velocidade máxima marcha 
frente de 0 a 13,7 km/h; velocidade marcha 
ré: velocidade máxima marcha ré de 7,2 
km/h; largura decorte: largura de corte 
mínima de 137 cm, com no mínimo 3 
lâminas, coletor reciclador com descarte 
lateral altura de corte : com ajuste de 
regulagem de altura por alavanca, com 13 
alturas de corte, variando 4,5 a 1,5 
polegada; modelo do motor: motor do tipo 
fr730v, 4 tempos, a gasolina, motor de 
partida  elétrica; dimensão dos pneus: 
caster dianteiros 13x6,5-6 e traseiros 
pneumáticos 22x10-10.GARANTIA DE 1 
(UM) ANO.  

Husqvarna 
MZ54 

 UNID 2,00 47.182,00 94.364,00 

TOTAL 94.364,00 
 

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 22 de maio de 2025. 
 

_________________________________ 
VITOR HUGO RODRIGUES 

Prefeito Municipal  
(Original assinado) 

 

MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

Praça Paraná, 50 – FONE: (44) 9 9114-3282 / (44) 9 9104-2521 / (44) 9 9148-2848 
Site: www.saomanoeldoparana.pr.gov.br e e-mail: compras@saomanoeldoparana.pr.gov.br 

CEP 87.215-000        -       São Manoel do Paraná - Paraná 
C N P J - 80.909.617/0001-63 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 32/2025 
 
 

O Município de São Manoel do Paraná - Paraná, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
09/06/2025 às 14h00min (horário de Brasília), abertura da sessão pública, referente ao edital Pregão Eletrônico 
nº 32/2025 - PMSMP. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FRUTÍFERAS, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO 
PARANÁ/PR, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 
 
VALOR: R$ 167.235,00 (Cento e sessenta e sete mil e duzentos e trinta e cinco reais). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação e Contratos desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município http://www.saomanoeldoparana.pr.gov.br/ e no site 
https://www.bll.org.br. 
 
 
 
 

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 22 de maio de 2025. 
 
 
 
 

________________________________ 
VITOR HUGO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
 
 
 

_________________________________________ 
ANDRESSA RODRIGUES BRUNHARA 

Pregoeira 



Publicação OficialCianorte, Sexta-Feira, 23 de Maio 2025 EDIÇÃO Nº 9414 ataseeditais@tribunadecianorte.com.brtribuna_oficial@yahoo.com B-2

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 047/2025 – PMSMP   
 
O Município de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Paraná, nº 50, devidamente inscrita no CNPJ nº 80.909.617/0001-63, torna público o procedimento administrativo 
referente ao processo licitatório Pregão na forma Eletrônica Sistema Registro de Preços nº 24/2025 – PMSMP. 
Data da assinatura da Ata de Registro de Preço: 22 de maio de 2025. 
Objeto FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, ITENS DE ARTESANATO E 
CORRELATOS, PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ. 
Licitante: SONHO BOM ENXOVAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, pessoa jurídica devidamente inscrita 
no CNPJ sob n° 59.962.476/0001-56, sediada na Rua Ernesto Bollmann, n° 135, Sala 01, Centro, CEP: 89.280-487, 
Telefone: (47) 3012-8565, no município de São Bento do Sul - SC. 
Valor total: R$ 45.088,30 (Quarenta e cinco mil oitenta e oito reais e trinta centavos). 
SONHO BOM ENXOVAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid. Quant. Preço Preço total 
12 1 ARAME DE ALUMÍNIO COLORIDO PARA 

ARTESANATO Diâmetro: 0,7mm, rolo com 
aproximadamente 5m. Diversas cores/cores 
a escolher.  

dourada 
diametro 0,7mm 

 ROLO 35,00 14,50 507,50 

28 1 CANETA PARA TECIDO Resistente a 
lavagens. Não tóxica possui ponta de 
poliéster. Cores variadas.   

dourada 
resistente a 
lavagens 

 UN 150,00 4,99 748,50 

47 1 FANTASIAS FEMININAS INFANTIS 
tamanhos disponíveis do 01 ao 10. Modelos: 
Bela Adormecida, Bela, Branca De Neve, 
Cinderela, Rapunzel, Moana, Minnie Mouse, 
Skye, Elsa Frozen e Mulher Maravilha.  

super 
personagens 

 UNID 80,00 99,00 7.920,00 

48 1 FANTASIAS MASCULINAS INFANTIS 
tamanhos disponíveis do 01 ao 10. Modelos: 
Homem de Ferro, Capitão América, Homem 
Aranha, Hulk, Batman, Superman, 
Bombeiro e Policial.  

super 
personagens 

 UNID 80,00 98,50 7.880,00 

49 1 FIBRA SILICONADA 100% poliéster, 
antialérgica, macia, utilizada para 
enchimento de almofadas, travesseiros, 
bonecas, artesanatos, cenários, etc. 
Embalagem com 1 KG.  

fibram  PCT 220,00 27,89 6.135,80 

60 1 FITILHO DECORATIVO rolo de 16 mm X 50 
m.  

dourada 16 mm x 
50 m 

 ROLO 65,00 5,90 383,50 

67 1 FRONHA PARA TRAVESSEIRO tipo 
envelope, com as medidas aproximadas de 
90x50 cm, tecido percal, 100% algodão, na 
cor branca, sem estampas.  

sonhos sem 
estampas 

 UN 20,00 9,30 186,00 

69 1 FURADOR N°25MM modelo variado, ideal 
para furar materiais emborrachados (E.V.A), 
papeis, figuras sortidas, florzinha, animais e 
outros.  

gatte nº25mm  UNID 22,00 16,50 363,00 

70 1 FURADOR N°38MM modelo variado, ideal 
para furar materiais emborrachados (E.V.A), 
papeis, figuras sortidas, florzinha, animais e 
outros.  

gatte nº38mm  UNID 22,00 27,40 602,80 

71 1 FURADOR N°50MM modelo variado, ideal 
para furar materiais emborrachados (E.V.A), 
papeis, figuras sortidas, florzinha, animais e 
outros.  

gatte nº50mm  UNID 23,00 46,40 1.067,20 

178 1 TECIDO PARA BORDAR VAGONITE 
gramatura: 189 g/m² - 254g/m linear 100% 

Estilotex 189g  UNID 200,00 18,00 3.600,00 

algodão. Com 1,40 m aproximado. Diversas 
cores/cores a escolher.  

179 1 TECIDO PARA BORDAR VAGONITE 
gramatura:184 g/m² - 257g/m linear 100% 
algodão. Com 1,40 m aproximado. Diversas 
cores/cores a escolher.  

Estilotex 184g  UNID 200,00 19,00 3.800,00 

180 1 TECIDO PARA ROUPA DE CAMA poliéster 
2,20 m de altura. Diversas cores/cores a 
escolher.  

Sonhos Poliéster  UNID 400,00 12,90 5.160,00 

186 1 TELA PARA PINTURA 40x40 cm em tecido 
de algodão tratado, acrílica - titânio, para 
pintura a óleo/tinta acrílica.  

Sonhos 40x40  UNID 130,00 11,90 1.547,00 

187 1 TELA PARA PINTURA 50x50 cm em tecido 
de algodão tratado, acrílica - titânio, para 
pintura a óleo/tinta acrílica.  

Sonhos 50x50  UNID 130,00 14,90 1.937,00 

188 1 TELA PARA PINTURA tamanho 50x70 cm 
em tecido de algodão tratado, acrílica - 
titânio, para pintura a óleo/tinta acrílica.  

Sonhos 50x70  UNID 130,00 25,00 3.250,00 

TOTAL 45.088,30 
 

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 22 de maio de 2025. 
 

_________________________________ 
VITOR HUGO RODRIGUES 

Prefeito Municipal  
(Original assinado) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO  MANOEL  DO  PARANÁ 
Estado do Paraná 

Praça Paraná, 50 - Fone/Fax(44) 3644-1114 e 3644-1100 
e-mail: agricultura@saomanoeldoparana.pr.gov.br – site: saomanoeldoparana.pr.gov.br 

CEP87.215-000        -       São Manoel do Paraná        -       Paraná 
C N P J-   80.909.617/0001-63 

 
DECRETO n° 164/2025 

 
Nomeia os membros para compor o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural e 
Sustentável - CMDRS 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições constitucionais tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 04/2021, 
DECRETA: 
 
Art.1° Ficam nomeados os cidadãos abaixo relacionados, para compor o Conselho Municipal de  
Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS, para mandato de dois anos a contar da data desta 
publicação. 

 
REPRESENTANTES MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE 

 I -  REPRESENTANTES DA      
SECRETARIA  MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA  

 
 
João Batista Gonçalves Neto 

 
 
Higo Aparecido Bife 

II – REPRESENTANTES DA 
EMATER 

 
Édio Antonio Orben 

 
Mário Golia Junior 

III – REPRESENTANTES DA 
SECRETARIA  MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E TURISMO
  

 
Vanessa C. Rodrigues 
Trevizam 

 
Maria Kyara Manotti 

 

IV – REPRESENTANTES DO 
SINDICATO RURAL  
 

 
José Aparecido Corsi 

 
Wilson De Souza Silva 

V – REPRESENTANTES DA 
SOCIEDADE CIVIL/SETOR 
AGROPECUÁRIO 

 
José Clemente De Arruda 
 
Dinei Zupiroli 

 
Aislan Cleiton Voltolini 
 
Ivanildo Nunes Santos 
 

VI – REPRESENTANTES DA 
ASSOCIAÇÃO DA VILA RURAL 
MODELO 
 

 
Roque Barbosa Sobrinho 

 
Gregória Celestino De 
Oliveira 

 
 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto nº 
135/2025 de 10 de abril de 2025. 
 
Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 22 de Maio de 2025. 
 

 
 
 
 
 

VITOR HUGO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

(Assinado original) 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

Praça Paraná, 50 – FONE: (44) 9 9114-3282 / (44) 9 9104-2521 / (44) 9 9148-2848 
Site: www.saomanoeldoparana.pr.gov.br e e-mail: compras@saomanoeldoparana.pr.gov.br 

CEP 87.215-000        -       São Manoel do Paraná - Paraná 
C N P J - 80.909.617/0001-63 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

INTROITO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAÇÃO DE OFICINAS 
ESPORTIVAS: FUTSAL FEMININO, FUTEBOL DE CAMPO, VÔLEI MISTO E MUAY THAI, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DE SÃO MANOEL DO PARANÁ.” 
 
Tramitado todas as fases do Pregão Eletrônico n° 25/2025 – PMSMP, bem como exaurido qualquer fase recursal, e 
não tendo recursos pendentes de apreciação, conforme preceitua o Art. 71, inciso IV da Lei 14.133/21, torno público 
a ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, a favor das empresas:   

 57.935.998 BRUNO JOSE TEIXEIRA DA SILVA - MEI, pessoa jurídica devidamente inscrito no CNPJ sob 
n° 57.935.998/0001-33, sediada na Rua Walter Kreiser, n° 1130, Centro, CEP: 87.215-000, Fone/Fax: (19) 9 8702-
3660, na cidade de São Manoel do Paraná - Paraná, com valor global de R$ 25.920,00 (vinte e cinco mil, novecentos 
e vinte reais). Lote ganho n° 03. 

60.352.639 CLEBERSON FERREIRA DA SILVA - MEI, pessoa jurídica devidamente inscrito no CNPJ sob 
n° 60.352.639/0001-68, sediada na Avenida Indianópolis, n° 1075, Centro, CEP: 87.215-000, Fone/Fax: (44) 9 9139-
9214, na cidade de São Manoel do Paraná - Paraná, com valor global de R$ 27.878,40 (vinte e sete mil, oitocentos 
e setenta e oito reais e quarenta centavos). Lotes ganhos n° 01 e 04. 

 QUALIFICA CENTRO DE FORMACAO PROFISSIONAL LTDA - ME, pessoa jurídica devidamente inscrito 
no CNPJ sob n° 10.728.273/0001-00, sediada na Rua Pref. Devete de Paula Xavier, n° 22, Centro, CEP: 87.301-
100, Fone/Fax: (44) 3016-4066, na cidade de Campo Mourão - Paraná, com valor global de R$ 11.940,00 (onze mil 
novecentos e quarenta reais). Lotes ganhos n° 02. 

 
Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 22 de maio de 2025. 

 
 

_________________________________                                        
VITOR HUGO RODRIGUES  

Prefeito Municipal  
(Original Assinado) 
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LEI Nº 11/2025 

 
 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DE DISPOSITIVOS DA 
LEI MUNICIPAL Nº 18/2018, DE 03 DE OUTUBRO DE 
2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 

O Prefeito Municipal de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 
Art. 1º. O Art. 1º da Lei Municipal nº 18/2018 de 03 de outubro de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É vedado o uso e aplicação de qualquer tipo de agrotóxico na região Periurbana 
do município de São Manoel do Paraná. 

§ 1º Fica definida como região Periurbana a distância de 300m (trezentos metros) do 
perímetro urbano do município de São Manoel do Paraná, para aplicação e uso de 
agrotóxicos das regiões estabelecidas no caput deste artigo. 

§ 2º A distância que trata o § 1º deste artigo, será reduzida para 50m (cinquenta 
metros), com aplicação com bomba costal, caso o proprietário implante em seu imóvel 
uma proteção verde. 

§ 3º A barreira verde intitulada “PROTEÇÃO VERDE” deverá ser composta por no 
mínimo duas linhas próximas com espécies não frutíferas, sendo uma de crescimento 
rápido e arbóreo e outras por arbustos, preferencialmente nativas, devendo ser realizados 
os tratos culturais necessários ao desenvolvimento das espécies.” 

Art. 2º. O Art. 3º da Lei Municipal nº 18/2018 de 03 de outubro de 2018, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

´Art. 3º Para efeitos desta Lei consideram-se agrotóxicos aqueles previstos no art. 2º, 
inciso XXVI da Lei Federal nº 14.785, de 27 de dezembro de 2023: 

Agrotóxicos: produtos e agentes de processos físicos ou químicos isolados ou em mistura 
com biológicos destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e no 
beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens ou na proteção de florestas 
plantadas, cuja finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de 
preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos; “  
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Art. 3º. O Art. 4º, §2º da Lei Municipal nº 18/2018 de 03 de outubro de 2018, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º As Pessoas Físicas e Jurídicas, proprietários ou possuidores, que infringirem as 
proibições, incorrerão nas seguintes penalidades: 

§ 2º A infração deverá ser identificada mediante lavratura de auto de infração expedido 
pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade, Turismo e Cultura.” 

, nos moldes e parâmetros definidos pela presente Lei.” 
Art. 4º. O Art. 6º, §1º da Lei Municipal nº 18/2018 de 03 de outubro de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º O pagamento do valor da multa deverá ocorrer em até trinta (30) dias após a 
decisão administrativa definitiva. 

§ 1º O julgamento do auto de infração compete ao Secretário Municipal de Meio 
Ambiente, Sustentabilidade, Turismo e Cultura.” 

Art. 5º. O Art. 7º da Lei Municipal nº 18/2018 de 03 de outubro de 2018, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade, Turismo e 
Cultura fica responsável pela fiscalização e aplicação das penalidades e multas previstas 
nesta Lei.” 

Art. 6º. O Art. 9º da Lei Municipal nº 18/2018 de 03 de outubro de 2018, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º Qualquer Munícipe poderá noticiar a violação desta Lei junto a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade, Turismo e Cultura, bem como 
utilizando-se do telefone da Ouvidoria Municipal.” 

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais disposições da Lei Municipal 
nº 18/2018. 

 
Paço Municipal “13 de Setembro” de São Manoel do Paraná em 21 de maio de 

2025.  
 
 
 

VITOR HUGO RODRIGUES 
Prefeito Municipal  

Assinado original 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b"

MUNICÍPIO DE GUAPOREMA

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 28.780.190,00 49.187.465,17 6.366.179,11 15.614.925,95 4.463.818,57 7.971.696,6733.572.539,22 41.215.768,50 7.971.614,01

DESPESAS CORRENTES 27.992.915,00 30.235.378,97 4.114.539,70 7.972.152,09 4.103.831,50 7.611.709,6022.263.226,88 22.623.669,37 7.611.626,94

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.643.000,00 14.082.949,64 2.209.379,96 4.406.601,29 2.165.588,34 4.343.938,579.676.348,35 9.739.011,07 4.343.938,57

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00100.000,00 100.000,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.249.915,00 16.052.429,33 1.905.159,74 3.565.550,80 1.938.243,16 3.267.771,0312.486.878,53 12.784.658,30 3.267.688,37

DESPESAS DE CAPITAL 717.275,00 18.882.086,20 2.251.639,41 7.642.773,86 359.987,07 359.987,0711.239.312,34 18.522.099,13 359.987,07

INVESTIMENTOS 517.275,00 18.682.086,20 2.251.639,41 7.642.773,86 359.987,07 359.987,0711.039.312,34 18.322.099,13 359.987,07

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00200.000,00 200.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0070.000,00 70.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 25.000,00 25.000,00 3.461,90 6.923,80 3.461,90 6.923,8018.076,20 18.076,20 6.923,80

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 28.805.190,00 49.212.465,17 6.369.641,01 15.621.849,75 4.467.280,47 7.978.620,4733.590.615,42 41.233.844,70 7.978.537,81

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 28.805.190,00 49.212.465,17 6.369.641,01 15.621.849,75 4.467.280,47 7.978.620,4733.590.615,42 41.233.844,70 7.978.537,81

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 140.687,07 1.912.882,420,00 (1.912.882,42) 1.912.965,08

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 30.005.190,00 49.212.465,17 6.369.641,01 15.621.849,75 4.607.967,54 9.891.502,8933.590.615,42 39.320.962,28 9.891.502,89
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE GUAPOREMA

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

30.005.190,00 43.772.994,46 10,53 22,604.607.967,54 9.891.502,89 33.881.491,57RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

27.845.190,00 27.889.190,00 15,24 33,284.249.180,47 9.281.553,02 18.607.636,98      RECEITAS CORRENTES

1.688.720,00 1.688.720,00 13,61 28,85229.777,61 487.167,77 1.201.552,23            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

1.488.825,00 1.488.825,00 13,52 28,58201.260,17 425.507,79 1.063.317,21                  IMPOSTOS

199.895,00 199.895,00 14,27 30,8528.517,44 61.659,98 138.235,02                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

172.800,00 172.800,00 21,27 43,4936.755,52 75.150,49 97.649,51            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

172.800,00 172.800,00 21,27 43,4936.755,52 75.150,49 97.649,51                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

229.670,00 248.670,00 56,02 115,00139.298,21 285.976,70 (37.306,70)            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

229.670,00 248.670,00 56,02 115,00139.298,21 285.976,70 (37.306,70)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

25.754.000,00 25.779.000,00 14,91 32,713.843.349,13 8.432.392,56 17.346.607,44            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

18.705.500,00 18.705.500,00 13,38 30,502.503.066,94 5.704.912,81 13.000.587,19                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

5.162.500,00 5.187.500,00 18,78 37,52974.203,66 1.946.500,04 3.240.999,96                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

1.886.000,00 1.886.000,00 19,41 41,41366.078,53 780.979,71 1.105.020,29                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 865,50 (865,50)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 865,50 (865,50)                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

2.160.000,00 15.883.804,46 2,26 3,84358.787,07 609.949,87 15.273.854,59      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 2.700.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.700.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 2.700.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.700.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.162,80 (1.162,80)            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.162,80 (1.162,80)                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

2.160.000,00 13.183.804,46 2,72 4,62358.787,07 608.787,07 12.575.017,39            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 1.441.500,00 0,00 13,870,00 200.000,00 1.241.500,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

0,00 7.721.104,46 4,65 5,29358.787,07 408.787,07 7.312.317,39                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

2.160.000,00 2.160.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.160.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 1.861.200,00 0,00 0,000,00 0,00 1.861.200,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE GUAPOREMA

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

30.005.190,00 43.772.994,46 10,53 22,604.607.967,54 9.891.502,89 33.881.491,57SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

30.005.190,00 43.772.994,46 10,53 22,604.607.967,54 9.891.502,89 33.881.491,57TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

30.005.190,00 43.772.994,46 10,53 22,604.607.967,54 9.891.502,89 33.881.491,57TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 6.639.470,71 0,00 100,000,00 6.639.470,71 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 6.639.470,71 0,00 100,000,00 6.639.470,71 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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MUNICÍPIO DE GUAPOREMA

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 28.780.190,00 49.187.465,17 6.366.179,11 15.614.925,95 4.463.818,57 7.971.696,67 99,91 41.215.768,5099,96 33.572.539,22

JUDICIÁRIA 390.000,00 390.000,00 109.517,00 197.395,64 58.630,98 146.509,62 1,84 243.490,381,26 192.604,36

DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO 390.000,00 390.000,00 109.517,00 197.395,64 58.630,98 146.509,62 1,84 243.490,381,26 192.604,36

ADMINISTRAÇÃO 5.752.875,00 6.003.365,35 723.338,42 1.619.758,99 757.349,32 1.547.168,56 19,39 4.456.196,7910,37 4.383.606,36

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.600.875,00 4.851.365,35 565.553,87 1.275.524,56 589.840,83 1.210.284,40 15,17 3.641.080,958,17 3.575.840,79

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 268.000,00 268.000,00 34.019,45 81.492,76 37.729,57 75.763,89 0,95 192.236,110,52 186.507,24

CONTROLE INTERNO 482.000,00 482.000,00 62.456,96 133.305,02 61.106,96 131.955,02 1,65 350.044,980,85 348.694,98

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 402.000,00 402.000,00 61.308,14 129.436,65 68.671,96 129.165,25 1,62 272.834,750,83 272.563,35

DEFESA NACIONAL 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,000,00 65.000,00

DEFESA TERRESTRE 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,000,00 65.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.138.950,00 1.437.012,20 207.696,24 360.108,38 201.503,47 345.212,32 4,33 1.091.799,882,31 1.076.903,82

ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA 133.550,00 238.605,43 20.019,25 37.641,87 20.019,25 37.641,87 0,47 200.963,560,24 200.963,56

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 369.400,00 414.004,14 55.782,27 96.716,75 52.978,85 87.403,75 1,10 326.600,390,62 317.287,39

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 636.000,00 784.402,63 131.894,72 225.749,76 128.505,37 220.166,70 2,76 564.235,931,45 558.652,87

SAÚDE 7.124.670,00 9.102.304,18 1.051.932,31 2.065.486,91 1.053.820,16 1.960.590,01 24,57 7.141.714,1713,22 7.036.817,27

ADMINISTRAÇÃO GERAL 301.250,00 305.783,82 30.199,74 55.721,29 30.199,74 55.721,29 0,70 250.062,530,36 250.062,53

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 20,00 123,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 123,560,00 123,56

TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO 0,00 32.928,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.928,000,00 32.928,00

ATENÇÃO BÁSICA 6.678.700,00 7.481.021,59 1.005.795,93 1.984.541,19 1.007.683,78 1.879.644,29 23,56 5.601.377,3012,70 5.496.480,40

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 0,00 113.177,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 113.177,920,00 113.177,92

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 144.700,00 1.169.269,29 15.936,64 25.224,43 15.936,64 25.224,43 0,32 1.144.044,860,16 1.144.044,86

EDUCAÇÃO 5.855.050,00 6.432.686,23 1.028.709,44 1.811.054,38 992.023,63 1.767.228,09 22,15 4.665.458,1411,59 4.621.631,85

ADMINISTRAÇÃO GERAL 201.000,00 201.253,43 21.463,19 41.272,49 21.463,19 41.272,49 0,52 159.980,940,26 159.980,94

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 48.650,00 49.063,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49.063,850,00 49.063,85

ENSINO FUNDAMENTAL 3.828.550,00 4.253.685,78 621.156,86 1.080.181,43 605.830,79 1.057.966,82 13,26 3.195.718,966,91 3.173.504,35

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.625.000,00 1.625.864,80 329.715,87 626.640,84 328.667,81 625.340,84 7,84 1.000.523,964,01 999.223,96

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 21.000,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.000,000,00 21.000,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 61.000,00 61.000,00 7.076,84 13.662,94 7.076,84 13.662,94 0,17 47.337,060,09 47.337,06

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 69.850,00 220.818,37 49.296,68 49.296,68 28.985,00 28.985,00 0,36 191.833,370,32 171.521,69

CULTURA 288.000,00 590.947,13 316.335,26 328.839,37 16.335,26 28.839,37 0,36 562.107,762,10 262.107,76

DIFUSÃO CULTURAL 288.000,00 590.947,13 316.335,26 328.839,37 16.335,26 28.839,37 0,36 562.107,762,10 262.107,76

URBANISMO 2.576.795,00 8.721.987,49 464.684,02 4.727.712,55 567.855,48 816.255,80 10,23 7.905.731,6930,26 3.994.274,94

INFRA-ESTRUTURA URBANA 5.600,00 5.727.362,57 172.056,02 4.137.501,24 306.340,48 306.340,48 3,84 5.421.022,0926,49 1.589.861,33

SERVIÇOS URBANOS 2.571.195,00 2.994.624,92 292.628,00 590.211,31 261.515,00 509.915,32 6,39 2.484.709,603,78 2.404.413,61

HABITAÇÃO 216.500,00 216.500,00 4.247,79 9.247,79 4.247,79 9.247,79 0,12 207.252,210,06 207.252,21

HABITAÇÃO URBANA 216.500,00 216.500,00 4.247,79 9.247,79 4.247,79 9.247,79 0,12 207.252,210,06 207.252,21
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

MUNICÍPIO DE GUAPOREMA

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

SANEAMENTO 0,00 206.820,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 206.820,000,00 206.820,00

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 0,00 206.820,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 206.820,000,00 206.820,00

GESTÃO AMBIENTAL 400.000,00 400.000,00 41.414,82 73.488,30 40.376,16 69.953,52 0,88 330.046,480,47 326.511,70

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 400.000,00 400.000,00 41.414,82 73.488,30 40.376,16 69.953,52 0,88 330.046,480,47 326.511,70

AGRICULTURA 770.800,00 3.412.163,56 86.905,37 1.109.215,25 69.813,19 108.310,63 1,36 3.303.852,937,10 2.302.948,31

ABASTECIMENTO 800,00 21.378,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.378,000,00 21.378,00

EXTENSÃO RURAL 768.000,00 768.000,00 86.905,37 128.902,81 69.813,19 108.310,63 1,36 659.689,370,83 639.097,19

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 2.000,00 2.622.785,56 0,00 980.312,44 0,00 0,00 0,00 2.622.785,566,28 1.642.473,12

INDÚSTRIA 699.000,00 4.416.400,51 31.200,00 585.371,90 285.400,02 352.963,38 4,42 4.063.437,133,75 3.831.028,61

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 699.000,00 4.416.400,51 31.200,00 585.371,90 285.400,02 352.963,38 4,42 4.063.437,133,75 3.831.028,61

TRANSPORTE 2.460.500,00 6.229.069,52 2.217.809,91 2.560.516,22 334.230,52 656.504,15 8,23 5.572.565,3716,39 3.668.553,30

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 2.460.500,00 6.229.069,52 2.217.809,91 2.560.516,22 334.230,52 656.504,15 8,23 5.572.565,3716,39 3.668.553,30

DESPORTO E LAZER 352.050,00 873.209,00 35.604,85 60.904,83 35.448,91 57.087,99 0,72 816.121,010,39 812.304,17

LAZER 352.050,00 873.209,00 35.604,85 60.904,83 35.448,91 57.087,99 0,72 816.121,010,39 812.304,17

ENCARGOS ESPECIAIS 620.000,00 620.000,00 46.783,68 105.825,44 46.783,68 105.825,44 1,33 514.174,560,68 514.174,56

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,000,00 300.000,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 320.000,00 320.000,00 46.783,68 105.825,44 46.783,68 105.825,44 1,33 214.174,560,68 214.174,56

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,000,00 70.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,000,00 70.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 25.000,00 25.000,00 3.461,90 6.923,80 3.461,90 6.923,80 0,09 18.076,200,04 18.076,20

28.805.190,00 49.212.465,17 6.369.641,01 15.621.849,75 4.467.280,47 7.978.620,47 100,00 41.233.844,70100,00 33.590.615,42TOTAL III = (I +
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2025

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE GUAPOREMA

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1.488.825,00 425.507,791 - RECEITA DE IMPOSTOS

178.525,00 41.352,381.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

162.225,00 48.140,691.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

171.575,00 43.579,081.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

976.500,00 292.435,641.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

26.840.000,00 8.818.013,422 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

20.520.000,00 6.483.715,012.1 - Cota-parte FPM

18.920.000,00 6.483.715,012.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.600.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

5.700.000,00 1.967.474,282.2 - Cota-parte ICMS

80.000,00 27.317,472.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

120.000,00 10.061,872.4 - Cota-parte ITR

420.000,00 305.728,672.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 23.716,122.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

28.328.825,00 9.243.521,213 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

5.048.000,00 1.763.602,684 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

2.034.206,25 547.277,625 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

1.948.000,00 782.499,786 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

1.918.000,00 777.838,846.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

1.886.000,00 773.696,836.1.1 - Principal

32.000,00 4.142,016.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

30.000,00 4.660,946.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

30.000,00 4.660,946.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(3.162.000,00) (989.905,85)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,008 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

0,008.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

782.499,789 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

1.948.000,00 699.476,74 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 699.476,74 699.476,74

1.876.000,00 699.476,74 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 699.476,74 699.476,74

968.000,00 413.750,66 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 413.750,66 413.750,66

908.000,00 285.726,08 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 285.726,08 285.726,08

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2025

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE GUAPOREMA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0010.1.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

72.000,00 0,00 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

72.000,00 0,00 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

699.476,74 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

699.476,74 699.476,74 0,00

699.476,74 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

699.476,74 699.476,74 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00

699.476,74 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

699.476,74 699.476,74 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

544.487,19 89,9315 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

699.476,74 699.476,74

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

78.249,98 10,6118 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

83.023,04 83.023,04 4.773,06

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

199.136,66 1.287.228,0,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 1.287.228,87 0,00 1.287.228,

198.670,56 1.287.228,0,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

1.287.228,87 0,00 0,00

466,09 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

3.613.090,95 868.085,70 20.849,6220 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

888.935,32 868.085,70
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE GUAPOREMA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

657.837,52 157.365,00 0,0020.1 - Educação Infantil 157.365,00 157.365,00

2.672.000,00 655.785,27 20.849,6220.2 - Ensino Fundamental 676.634,89 655.785,27

21.000,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

61.000,00 13.662,94 0,0020.4 - Educação Especial 13.662,94 13.662,94

201.253,43 41.272,49 0,0020.5 - Administração Geral 41.272,49 41.272,49

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

3.652.000,00 941.511,35 20.849,6221 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

962.360,97 941.511,35

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

3.652.000,00 941.511,35 20.849,6221.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 962.360,97 941.511,35

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

868.085,7022 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

1.763.602,6823 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

4.773,0624 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

2.626.915,3228 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

28,4229 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.626.915,322.310.880,30

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

0,00 0,00 0,0030 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0030.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

2.456.350,00 308.853,1831 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

226.000,00 82.780,7131.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

125.000,00 57.415,9831.1.1 - Salário-Educação

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

48.650,00 19.688,6431.1.3 - PNAE

2.350,00 4.665,5931.1.4 - PNATE

50.000,00 1.010,5031.1.5 - Outras Transferências do FNDE

2.160.000,00 200.000,6831.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

70.350,00 26.071,7931.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE GUAPOREMA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

871.595,28 197.274,31 22.976,6732 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

220.250,98 197.274,31

27,28 54.225,18 1.300,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 55.525,18 54.225,18

601.685,78 114.064,13 1.364,9932.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 115.429,12 114.064,13

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

269.882,22 28.985,00 20.311,6832.8 - OUTRAS 49.296,68 28.985,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

6.432.686,23 1.764.836,75 43.826,2933 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 1.808.663,04 1.764.836,75

6.021.453,10 1.764.836,75 43.826,2933.1 -   Despesas Correntes 1.808.663,04 1.764.836,75

3.792.000,00 1.191.546,95 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 1.191.546,95 1.191.546,95

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

2.229.453,10 573.289,80 43.826,2933.1.4 - Outras Despesas Correntes 617.116,09 573.289,80

411.233,13 0,00 0,0033.2 - Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

411.233,13 0,00 0,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 0,00 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

155.267,6834 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 0,00

57.415,9835 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 782.499,78

65.812,1136 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 699.476,74

146.871,5537 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 83.023,04

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

146.871,5540 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 83.023,04
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MUNICÍPIO DE GUAPOREMA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

30.005.190,00

9.891.502,89
0,00

6.639.470,71
28.805.190,00
20.407.275,17
49.212.465,17
15.621.849,75
7.978.620,47

1.912.882,42

43.772.994,46

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 15.621.849,75

7.978.620,47Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
28.455.888,60

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(1.670.530,97) (240.342,99)
45.286,41

14,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 2.061.847,49

0,00
2.057.199,41

0,00
4.648,08 0,00

0,00

1.874.602,47
0,00

1.874.602,47

0,00
0,00

4.763,47
0,00

4.763,47

4.648,08
0,00

177.833,47
0,00

182.481,55

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

699.476,74
2.626.915,32

89,93
28,42

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 2.700.000,00

11.239.312,347.642.773,86Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

7.978.537,81Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

28.334.915,28Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 27.977.603,93

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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MUNICÍPIO DE GUAPOREMA

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

1.162,80
0,00 423.408,37

(1.162,80)

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.626.802,32 15% 17,60

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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MUNICÍPIO DE GUAPOREMA
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.488.825,00 1.488.825,00 425.507,79 28,58 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

178.525,00 178.525,00 41.352,38 23,16   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

162.225,00 162.225,00 48.140,69 29,68   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

171.575,00 171.575,00 43.579,08 25,40   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

976.500,00 976.500,00 292.435,64 29,95   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

25.240.000,00 25.240.000,00 8.818.013,42 34,94 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

18.920.000,00 18.920.000,00 6.483.715,01 34,27   Cota-Parte FPM

120.000,00 120.000,00 10.061,87 8,38   Cota-Parte ITR

420.000,00 420.000,00 305.728,67 72,79   Cota-Parte IPVA

5.700.000,00 5.700.000,00 1.967.474,28 34,52   Cota-Parte ICMS

80.000,00 80.000,00 27.317,47 34,15   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 23.716,12 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

26.728.825,00 26.728.825,00 9.243.521,21 34,58 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 5.426.000,0 5.426.000,0 1.780.874,83 32,82 1.675.977,93 30,89 1.675.977,93 30,89
   Despesas Correntes 5.388.000,0 5.338.000,0 1.780.874,83 33,36 1.675.977,93 31,40 1.675.977,93 31,40
   Despesas de Capital 38.000,00 88.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 24.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 24.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 301.000,00 301.000,00 55.721,29 18,51 55.721,29 18,51 55.721,29 18,51
   Despesas Correntes 301.000,00 301.000,00 55.721,29 18,51 55.721,29 18,51 55.721,29 18,51
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.751.000,0 5.751.000,0 1.836.596,12 31,94 1.731.699,22 30,11 1.731.699,22 30,11

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

1.836.596,12 1.731.699,22 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.731.699,22

104.896,90 104.896,90 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 104.896,90

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

1.731.699,22 1.626.802,32 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.626.802,32

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.386.528,18

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

345.171,04 240.274,14 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 240.274,14

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

18,73 17,60 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2025 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2025 1.386.528,1 1.731.699,2 0,00345.171,04 0,00 0,00 0,00 0,00104.896,90 450.067,94

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2025 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

604.000,00 604.000,00 261.123,37 43,23 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

558.000,00 558.000,00 246.340,87 44,15   Proveniente da União

46.000,00 46.000,00 14.782,50 32,14   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

55.220,00 55.220,00 39.039,84 70,70 OUTRAS RECEITAS (XXX)

659.220,00 659.220,00 300.163,21 45,53 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.032.700,0 1.835.021,5 169.921,12 9,26 169.921,12 9,26 169.921,12 9,26
   Despesas Correntes 1.029.100,0 1.322.566,6 169.921,12 12,85 169.921,12 12,85 169.921,12 12,85
   Despesas de Capital 3.600,00 512.454,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 113.177,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 113.177,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 120.700,00 1.145.269,2 25.224,43 2,20 25.224,43 2,20 25.224,43 2,20
   Despesas Correntes 116.200,00 857.936,92 25.224,43 2,94 25.224,43 2,94 25.224,43 2,94
   Despesas de Capital 4.500,00 287.332,37 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 270,00 37.835,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 270,00 34.360,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 3.475,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.153.670,0 3.131.304,1 195.145,55 6,23 195.145,55 6,23 195.145,55 6,23

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 6.458.700,0 7.261.021,5 1.950.795,95 26,87 1.845.899,05 25,42 1.845.899,05 25,42
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 113.177,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 144.700,00 1.169.269,2 25.224,43 2,16 25.224,43 2,16 25.224,43 2,16

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 301.270,00 338.835,38 55.721,29 16,44 55.721,29 16,44 55.721,29 16,44
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

6.904.670,0 8.882.304,1 2.031.741,67 22,87 1.926.844,77 21,69 1.926.844,77 21,69


